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CONCURSO PÚBLICO N° 001/2023 
2ª Retificação do Edital Normativo 

25 de maio de 2023 
 
 

O MUNICÍPIO DE TAIÚVA, por determinação do excelentíssimo senhor 
Prefeito Municipal e em consonância com a Legislação Federal, 
Estadual e Municipal, torna público a 2ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL 
NORMATIVO  - REABERTURA DAS ATIVIDADES PARA O CARGO DE 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL (MASCULINO E FEMININO) do CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2023 conforme segue: 

 
 

1. DAS RETIFICAÇÕES 
1.1 Compreende a retomada dos trabalhos de seleção para o emprego público de GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

(MASCULINO) e abertura de vagas para o emprego público de GUARDA CIVIL MUNICIPAL (FEMININO) com as 
seguintes instruções: 

 

1.2 TABELAS DE EMPREGOS PÚBLICOS 
 

1.2.1 NÍVEL MÉDIO 

ITEM EMPREGO VAGAS 
CARGA  

HORÁRIA1 
REF. REMUNERAÇÃO REQUISITOS DE ADMISSÃO INSCRIÇÃO 

08-A 
GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL 
(FEMININO) 

1 40 9-A R$ 1.320,00 

Ensino Médio Completo, Idade Mínima de 18 anos e 
altura mínima de 1,70 metros e Carteira Nacional de 
Habilitação categoria mínima “A” e “B”, ter aptidão 
física e psicotécnica plena, possuir idoneidade 
moral, estar quite com a Justiça Eleitoral e o Serviço 
Militar. 

R$ 50,00 

08 
GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL 
(MASCULINO) 

2 40 9-A R$ 1.320,00 

Ensino Médio Completo, Idade Mínima de 18 anos e 
altura mínima de 1,70 metros e Carteira Nacional de 
Habilitação categoria mínima “A” e “B”, ter aptidão 
física e psicotécnica plena, possuir idoneidade 
moral, estar quite com a Justiça Eleitoral e o Serviço 
Militar. 

R$ 50,00 

 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 
 

DAS INSTRUÇÕES GERAIS E ESPECIAIS QUANTO À INSCRIÇÃO PARA NOVOS INTERESSADOS: 
2.1 As INSCRIÇÕES SERÃO REABERTAS exclusivamente pela internet a partir das 13h00min do dia 30 DE MAIO DE 

2023 até as 13h00min do dia 12 DE JUNHO DE 2023. 
2.1.1 A inscrição será efetuada apenas via internet no site www.glconsultoria.com.br. 

 
AOS CANDIDATOS INSCRITOS COM INSCRIÇÕES JÁ DEFERIDAS 
2.2 Ao candidato já inscrito para o emprego público de GUARDA CIVIL MUNICIPAL (MASCULINO), com inscrição 

deferida, e que tenha intenção em concorrer no certame não será necessária nenhuma rotina no sistema e 
sua inscrição será mantida. 
 

https://portal.glconsultoria.com.br/
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2.3 Ao inscrito para o emprego público de GUARDA CIVIL MUNICIPAL (MASCULINO), com inscrição deferida, que 
não tiver mais interesse em participar do certame, poderá solicitar a ANULAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
impreterivelmente até o dia 12 DE JUNHO DE 2023 pelo e-mail contato@glconsultoria.com.br enviando o 
ANEXO I – SOLICITAÇÃO DE ANULAÇÃO DA INSCRIÇÃO. 
2.3.1.1 Os valores, referentes as inscrições, serão devolvidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIÚVA até 

o dia 30 DE JUNHO DE 2023 na conta bancária informada pelo interessado na Solicitação de 
Anulação da Inscrição. 

2.3.1.2 No caso de qualquer divergência que impossibilite o depósito o candidato poderá ser contatado 
para correção dos dados informados. 

 
AOS CANDIDATOS INSCRITOS COM INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 
2.4 O candidato já inscrito para o emprego público de GUARDA CIVIL MUNICIPAL (MASCULINO), com inscrição 

indeferida, por questões de pagamento, e que tenha intenção em concorrer no certame poderá reimprimir o 
boleto bancário via internet no site www.glconsultoria.com.br e realizar o pagamento até o dia 12 DE JUNHO 
DE 2023. 

2.5 Ao inscrito para o emprego público de GUARDA CIVIL MUNICIPAL (MASCULINO), com inscrição indeferida, que 
não tiver mais interesse em participar do certame não será necessária nenhuma rotina no sistema. 

 

3. DAS PROVAS 
3.1 As provas do Concurso Público serão da seguinte natureza: 
3.2 Para o emprego de GUARDA CIVIL MUNICIPAL (MASCULINO) e GUARDA CIVIL MUNICIPAL (FEMININO) serão 

realizadas as seguintes fases: 
3.2.1 PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA (PVO) de caráter ELIMINATÓRIO/CLASSIFICATÓRIO. 
3.2.2 TAF – TESTE DE APTIDÃO FÍSICA de caráter CLASSIFICATÓRIO/ELIMINATÓRIO. 
3.2.2.1 Para realização do TAF, o candidato deverá apresentar exame médico atestando a habilitação 

para realização dos seguintes esforços físicos: tiro de 50 metros, abdominal, apoio de 
frente/flexão, resistência aeróbica/corrida de média distância (12 minutos). 

3.2.3 AVA – AVALIAÇÃO ANTROPOMÉTRICA de caráter ELIMINATÓRIO 
3.2.4 APS – AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA de caráter ELIMINATÓRIO. 
3.2.5 ICS – INVESTIGAÇÃO DE CONDUTA SOCIAL de caráter ELIMINATÓRIO. 
 

4. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA [PVO] 
4.1 A aplicação das provas objetivas está prevista para o dia  25 DE JUNHO DE 2023. 

4.1.1 A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à 
realização das mesmas. 

4.1.2 A confirmação da data e divulgação do horário e local deverá ser realizada através de publicação 
no site da GL Consultoria e Prefeitura do Município de Taiúva até o dia 16 DE JUNHO DE 2023. 

 

5. DA REALIZAÇÃO DO TAF – TESTE DE APTIDÃO FÍSICA  
5.1 Será realizada para o emprego público de GUARDA CIVIL MUNICIPAL (MASCULINO) e GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

(FEMININO) de caráter CLASSIFICATÓRIO/ELIMINATÓRIO. 
5.1.1 Serão CONVOCADOS a participar do TAF apenas os candidatos aprovados na Prova Objetiva de 

Múltipla Escolha até o 30º (trigésimo) melhor classificado masculino e 15º (décimo quinto) melhor 
classificado feminino e os demais empatados nesta posição, se houver.  

5.1.2 A convocação dos candidatos contendo data, horário e local de realização será oportunamente 
publicada em jornal oficial do município e nos sites da Prefeitura Municipal de Taiúva e GL Consultoria. 

5.2 Os candidatos classificados para o emprego permanente de GUARDA CIVIL MUNICIPAL (MASCULINO) e 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL (FEMININO) por ocasião da realização do Teste de Aptidão Física – TAF serão 
submetidos ao Exame Antropométrico para aferição da altura sendo eliminados os candidatos com altura 
inferior a 1,70 metros. 

5.3 Os candidatos convocados deverão, OBRIGATORIAMENTE, apresentarem exame médico que o autorize a 
participar do Teste de Aptidão Física - TAF. 

mailto:contato@glconsultoria.com.br
https://portal.glconsultoria.com.br/
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5.3.1 O exame médico constante do item anterior conforme modelo apresentado no ANEXO VI – MODELO 
DE ATESTADO MÉDICO deverá ser OBRIGATORIAMENTE apresentado pelo candidato no dia de 
realização do Teste de Aptidão Física, juntamente com documento de identificação com foto, sob 
pena de exclusão da prova no caso de não apresentação de qualquer um desses. 

5.3.2 O exame médico poderá ser aceito conforme modelo utilizado pelo médico desde que apresente 
todas as informações necessárias e não tenha sido emitido a mais de 30 dias. 

5.4 O Teste de aptidão física será avaliado numa escala de 0,00 (zero) a 20,00 (VINTE) PONTOS. 
 
5.4.1 A nota será atribuída observando as escalas, conforme tabela a seguir: 

5.4.1.1 GUARDA CIVIL MUNICIPAL (MASCULINO) e GUARDA CIVIL MUNICIPAL (FEMININO) 
ITEM NOTA 

Tiro de 50 metros De 0,00 a 05,00 

Resistência Abdominal De 0,00 a 05,00 

Apoio de Frente De 0,00 a 05,00 

Resistência Aeróbica De 0,00 a 05,00 

TOTAL 20,00 

 
5.5 Por ocasião da realização o TAF será OBRIGATÓRIO ao participante a apresentação de Atestado Médico 

conforme o modelo constante no ANEXO VI – MODELO DE ATESTADO MÉDICO. 
 

5.6 O TAF - Teste de Aptidão Física para o emprego de GUARDA CIVIL MUNICIPAL (MASCULINO) e GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL (FEMININO) compreenderá da realização dos seguintes exercícios: 
5.6.1 Tiro de 50 metros – teste de corrida de velocidade; 
5.6.2 Apoio de frente – teste de resistência em flexões; 
5.6.3 Resistência abdominal - teste abdominal, em decúbito dorsal, tipo remador; 
5.6.4 Resistência aeróbica - corrida em 12 minutos. 
 

5.7 Para aferição dos pontos obtidos serão consideradas as Tabelas de Pontuação a seguir: 
5.7.1 Homens 
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5.7.2 Mulheres: 

  
 

5.8 No caso de desempenho que ocasione pontuações intermediárias serão consideradas aquela integralmente 
concluída, ou seja a pontuação imediatamente anterior. 
 

PROTOCOLO PARA APLICAÇÃO DOS TESTES: 
5.8.1 APOIO DE FRENTE 

5.8.1.1 No tempo máximo de 60 (sessenta) segundos, partindo da posição horizontal, apenas 
com as mãos e pés apoiados, cotovelos e joelhos estendidos.  

5.8.1.2 Às candidatas do sexo feminino é permitido apoiar os joelhos no chão.  
5.8.1.3 Aos candidatos do sexo masculino é proibido tocar os joelhos no chão.  
5.8.1.4 Somente será permitida 2 (duas) tentativa.  
5.8.1.5 A segunda tentativa será concedida no tempo mínimo de 5 (cinco) minutos após o 

término da primeira.  
 
 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
6.1 Os itens não apresentados neste edital permanecem válidos tal como apresentados no Edital Normativo.  

 
Taiúva/SP, 25 de maio de 2023. 

 

 
 

LEANDRO JOSÉ JESUS BAPTISTA 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I – SOLICITAÇÃO DE ANULAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
 
MODELO: REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ANULAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

 
 

 
 
À 
Prefeitura Municipal de Taiúva/SP. 
Comissão Organizadora 
 
 
 
Eu, __________________________________________________________________________________________, 

portador(a) do R.G. nº___________________________, CPF nº_______________________________________, 

residente à Rua/Av._________________ ___________________________________________nº____________, 

bairro__________________________ Cidade____________________________, telefone (___)_________________ 

candidato(a) ao emprego de GUARDA CIVIL MUNICIPAL (MASCULINO), autorizo a ANULAÇÃO DA INSCRIÇÃO nº 

___________________, pois não tenho mais interesse em participar do certame. 

 
Conta bancária para devolução do valor da inscrição: 
 
TITULAR: _____________________________________________________ CPF: ___________________________ 

 

BANCO: ___________________________________ TIPO: (  ) CONTA CORRENTE (  ) CONTA POUPANÇA 

 

NÚMERO DA CONTA: _____________________________________________ 

 
 

 
___________________________________, _____/______/2023 

 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 
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ANEXO II – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES [PREVISÃO] 
 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL (MASCULINO) e GUARDA CIVIL MUNICIPAL (FEMININO) 

 
CRONOGRAMA (PREVISÃO) 

 
 

AÇÃO PREVISÃO 

8.1. Publicação da 2ª Retificação Até 26 de maio 

Período de Inscrição (reabertura) De 30/05 a 12/06 

Prazo final para pagamento da inscrição Até 12 de junho 

Publicação do Deferimento das Inscrições (site) Até 16 de junho 

Confirmação da data, local e horário de realização da PVO Até 16 de junho 

Prova Objetiva de Múltipla Escolha - PVO 25 DE JUNHO DE 2023 

Publicação do Gabarito PVO 27 de junho 

Recursos – Gabarito PVO 28 e 29 de junho 

Publicação da Resposta aos recursos eventualmente apresentados  Até 07 de julho 

Publicação do Resultados – PVO e AVT Até 07 de julho 

Convocação para realização do TAF Até 21 de julho 

Realização do TAF Julho/Agosto de 2023 

Publicação do Resultado da Prova Prática de Habilidades operacionais e Técnicas Até 04 dias após a realização 

Publicação do Resultado Classificatório Setembro/Outubro de 2023 

Recursos – Publicação do Resultado Classificatório Até dois dias após a publicação 

Homologação 2023 
 

 
VII.I O cronograma apresentado trata-se de uma previsão para execução das atividades inerentes ao Concurso Público, 
podendo as datas sofrer alterações, sem necessidade de prévio aviso aos candidatos, para atender as necessidades e demandas 
do Governo do Município e GL Consultoria. 
 
VII.II Todas as publicações a que se refere este edital serão realizadas oficialmente no Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Taiúva no site https://imprensaoficialmunicipal.com.br/taiuva e acessoriamente nos sites da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAIÚVA no endereço www.taiuva.sp.gov.br e no site da GL CONSULTORIA pelo endereço eletrônico www.glconsultoria.com.br. 
 

 

https://portal.glconsultoria.com.br/

